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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO Nº 7/2024 – COAUDCF/SF 

 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2024. 
 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 
Auditor-Geral 
 

 

 

Senhor Auditor-Geral, 

1. Trata-se de monitoramento de auditoria de conformidade realizada por esta 

Coordenação nas garantias contratuais, item 7 do PAINT 2019 (Processo SIGAD 

00200.008482/2019-16), da qual resultaram as recomendações constantes do 

Relatório de Auditoria nº 002/2019-COAUDCF/AUDIT (NUP 00100.170191/2019-66). 

2. Após manifestação das áreas auditadas, esta COAUDCF avaliou o plano de 

ação proposto e a implementação das referidas recomendações e atualizou as 

circunstâncias em que se encontram, conforme consignado na Matriz de 

Monitoramento anexa. 

3. Consoante análise efetuada, chegou-se às seguintes avaliações: 

Status da Recomendação 
Área envolvida/ 

Demandada 
Código da 

Recomendação 

II. Ação em implantação 
ADVOSF 

SAFIN 
2.3.b. 

II. Ação em implantação 
NGCOT 

DIRECON 

2.5.a./ 2.5.b./ 3.2.b./ 
4.2.a./ 4.2.b./ 4.3.b./ 
5.1.a./ 5.2.b./ 6.1.a./ 

6.1.a.1/ 6.1.a.2/ 6.1.a.3 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B5D6091F005EF0D8. 
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II. Ação em implantação 
DIRECON 

SAFIN 
3.3.a./ 3.3.b./ 3.4.a./ 
3.4.b./ 5.1.b./ 5.1.c. 

II. Ação em implantação 
SAFIN 

 
3.3.c. 

VII - Recomendação baixada 
por recusa de atendimento 
justificada 

- 
 

4.1.a./ 4.1.b. 

 

4. Quanto às recomendações que apresentam status “em implantação”, 

solicitamos à DGER/DIRECON ou à respectiva unidade competente que atualizem o 

plano de ação proposto e/ou apresentem informações complementares, conforme o 

caso, considerando as avaliações feitas por esta Coordenação na matriz de 

monitoramento anexa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

5. Em tempo, informamos que o arquivo eletrônico da Matriz de Monitoramento 

para preenchimento dos planos de ação poderá ser solicitado pelo e-mail 

coaudcf@senado.leg.br. 

 

assinado digitalmente assinado digitalmente 

ANTONIO ARIUTON B. NETO KARINA ARAÚJO MUNIZ 

Analista Legislativo/Contabilidade Ajudante Parlamentar Júnior 

 

assinado digitalmente assinado digitalmente 

DANILLO MARCUS MOREIRA JULIANA DO NASCIMENTO LEITE 

Analista Legislativo/Contabilidade Coordenadora da COAUDCF 
  

 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B5D6091F005EF0D8. 
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De acordo. 

À Diretoria-Geral, para ciência e adoção das providências contidas nas 

propostas de encaminhamento dispostas na matriz de monitoramento anexa, com 

vistas à continuidade das ações para solução das recomendações pendentes do 

Relatório de Auditoria nº 2/2019 – COAUDCF/AUDIT, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, os autos deverão retornar à Auditoria para acompanhamento das 

providências adotadas. 

AUDIT, 12 de abril de 2024. 

 

 

assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 

Auditor-Geral 
 

 

   

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B5D6091F005EF0D8. 

00100.062022/2024-11
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Nome da ação:

COAUDCF

AUDITORIA

Ano da 
ação

Nome da ação Tipo da ação
Coordenação 

executora da ação
PAInt de 

referência
Processo

Código achado/
recomendação

Achado
Natureza do 

achado
Recomendação

Órgão 
Gestor

Avaliação da 
recomendação

 pelo gestor
Descrição do Plano de Ação Data Início Data Fim

Avaliação das respostas enviadas pela Unidade 
em que foi realizada a ação de controle

Status atual Evidência

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.3.b 2.3. Existência de saldo remanescente no valor de
R$ 20.000,00, a título de retenção de DGBM da
empresa Clean Service Construções, Incorporações
e Serviços Gerais Ltda. na conta 218.81.01.28 -
Depósitos Retidos de Fornecedores, sem destinação
dos recursos após o encerramento do contrato.

3. Risco; b) A SAFIN deverá providenciar os ajustes e registros
contábeis pertinentes, após esclarecimentos dos fatos,
observando que, no caso da dívida junto ao INSS, se de fato
existir, a quitação do débito com atraso, deverá gerar
atualização e juros moratórios, com prejuízo aos cofres
públicos.

SAFIN SAFIN (22/06/2023): O tema foi tratado no Processo SIGAD nº 00200.003870/2020-36. O Despacho nº 283/2020-NPJUD/ADVOSF (00100.060764/2020-88), por força de decisão judicial,
oficiou a DGER/SAFIN para proceder o recolhimento judicial no valor de R$ 20.000,00, realizado conforme OB nº 2020OB802389 (00100.061364/2020-90). Sendo assim, o assunto encontra-
se sob monitoramento da ADVOSF, não cabendo à Safin nenhuma medida administrativa complementar, s.m.j . Os ajustes e registros contábeis serão realizados a partir da decisão judicial que
venha a estabelecer a destinação dos recursos consignados, devidamente comunicada à Safin pelo órgão jurídico da Casa.

--- ---

Conforme consta do processo 00200.003870/2020, o Núcleo de Gestão de Contratos de Terceirização - NGCOT solicitou
à Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade do Senado que efetuasse a retenção no valor estimado de R$
20.000.00. No entanto, verifica-se que no mesmo processo (Docs. 00100.044660/2020-2, 00100.053188/2020-12) consta
planilha informando que os valores históricos devidos eram de R$ 8.170,32.

Após manifestação da ADVOSF, sendo o referido valor menor do que o efetivo depósito judicial, considerando tratar-se de
valor originário de DGBM, a diferença a maior, se constatada, deverá ser restituída ao Senado Federal para contabilização
como receita se a empresa não solicitar a devolução do valor ou não for localizada. 

A ADVOSF deverá, após decisão judicial, comunicar à SAFIN a destinação dos recursos para que esta possa realizar os
ajustes e registros contábeis pertinentes. Sugere-se, portanto, cientificar a ADVOSF quanto à necessidade de solicitar a
restituição do valor residual, se for o caso.

II - Ação em
implantação

• Ofício nº 078/2023 – SAFIN (NUP 00100.106529/2023-11);
• Adoção de providências legais relativas ao contrato n.º 014/2018
(Processo SIGAD nº 00200.003870/2020-36)
• Despacho nº 283/2020-NPJUD/ADVOSF (NUP 00100.060764/2020-
88)

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.a 2.5. Ausência de registro de baixa de valores da
conta contábil – 897.11.21.00 - Controle Provisão de
Encargos Trabalhistas para pagamento de encargos
trabalhistas dos empregados das empresas
contratadas no período da amostragem selecionada,
caracterizando indícios da não utilização dos
recursos depositados em garantia – DGBM para
pagamento dos direitos trabalhistas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos contratos,
deverá esclarecer as razões da falta de registros de baixa de 
valores na conta contábil – 897.11.21.00 - Controle Provisão
de Encargos Trabalhista para pagamento de encargos
trabalhistas nas contas de garantia vinculadas às empresas
citadas em períodos nos quais se verifica a competência
legal para  pagamento dos direitos trabalhistas;

SAFIN e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): Algumas empresas optam por manter valores na conta DGBM para resgate somente ao final do contrato, inobstante todas elas tenham ciência dos procedimentos
relativos à solicitação de liberação de saldo das respectivas contas. O Contrato n° 81/2018, celebrado com a REAL JG FACILITIES LTDA, tem vigência até 31/07/2023, não sendo mais
passível de prorrogação, dado que alcançará o limite legal de 60 meses. Assim, é esperado que a empresa solicite formalmente a liberação do saldo relativo ao DGBM. [...] o NGCOT enviará
comunicação à Contratada, informando sobre os procedimentos para solicitação de liberação dos valores retidos a título de DGBM.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): já havia se pronunciado sobre o tema no ofício nº 066/2021 (00100.064733/2021-87). Na avaliação da resposta da Safin, a Auditoria assim se pronunciou
(00100.075065/2023-23-1): "Diante do exposto, orientamos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da liberação dos saldos relativos ao DGBM, de modo que 
a conta contábil mencionada possa refletir adequadamente a situação dos DGBMs. Por fim, solicitamos informações sobre a comunicação às empresas no que diz respeito aos requerimentos
dos saldos não utilizados do DGBM". O ADG 27/2015, assim disciplina: "Art. 2º Compete à COPLAC/SADCON a comunicação com a empresa ou órgão nos seguintes casos: [...] Parágrafo
único. Nos demais casos, compete ao gestor ou órgão gestor a comunicação com a empresa ou órgão, inclusive quanto à prestação de informações sobre a situação de pedidos de revisão,
repactuação, reajuste, entre outros, bem como quanto à obtenção de anuência da empresa ou órgão para a prorrogação de avenças". Assim, no âmbito da Safin, todas as recomendações em
relação ao item foram cumpridas.

--- ---

A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista que o resgate do DGBM é efetuado quando do requerimento da
empresa solicitando a liberação dos recursos.

Reiteramos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da liberação dos saldos relativos ao
DGBM, de modo que a conta contábil mencionada possa refletir adequadamente a situação dos Depósito em Garantia
Bloqueados para Movimentação e, dessa forma, solicitamos informações sobre tal procedimento.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.b 2.5. Ausência de registro de baixa de valores da
conta contábil – 897.11.21.00 - Controle Provisão de
Encargos Trabalhistas para pagamento de encargos
trabalhistas dos empregados das empresas
contratadas no período da amostragem selecionada,
caracterizando indícios da não utilização dos
recursos depositados em garantia – DGBM para
pagamento dos direitos trabalhistas.

b) Providenciar os registros e pagamentos pertinentes, se
for o caso.

SAFIN DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): já havia se pronunciado sobre o tema no ofício nº 066/2021 (00100.064733/2021-87). Na avaliação da resposta da Safin, a Auditoria assim se pronunciou
(00100.075065/2023-23-1): "Diante do exposto, orientamos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da liberação dos saldos relativos ao DGBM, de modo que 
a conta contábil mencionada possa refletir adequadamente a situação dos DGBMs. Por fim, solicitamos informações sobre a comunicação às empresas no que diz respeito aos requerimentos
dos saldos não utilizados do DGBM". O ADG 27/2015, assim disciplina: "Art. 2º Compete à COPLAC/SADCON a comunicação com a empresa ou órgão nos seguintes casos: [...] Parágrafo
único. Nos demais casos, compete ao gestor ou órgão gestor a comunicação com a empresa ou órgão, inclusive quanto à prestação de informações sobre a situação de pedidos de revisão,
repactuação, reajuste, entre outros, bem como quanto à obtenção de anuência da empresa ou órgão para a prorrogação de avenças". Assim, no âmbito da Safin, todas as recomendações em
relação ao item foram cumpridas.

--- ---

A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista que o resgate do DGBM é efetuado quando do requerimento da
empresa solicitando a liberação dos recursos.

Reiteramos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da liberação dos saldos relativos ao
DGBM, de modo que a conta contábil mencionada possa refletir adequadamente a situação dos Depósito em Garantia
Bloqueados para Movimentação e, dessa forma, solicitamos informações sobre tal procedimento.

II - Ação em
implantação

• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.2.b 3.2. Ausência de informação, na documentação de
apresentação da garantia (caução em dinheiro), que
possibilite a verificação do cumprimento dos termos
contratuais quanto ao prazo para apresentação da
garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no
respectivo documento de prestação de garantia a data exata
do recebimento e verificar o cumprimento do prazo
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.a 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica
Federal e correspondentes contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos contratos,
deverá efetuar o levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e
proceder à atualização os registros da conta contábil
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal
e correspondentes contrapartidas, bem como das empresas
citadas no subitem 3.3 do Relatório de Auditoria e de outras
empresas que não fizeram parte do universo amostral;

SAFIN e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Solicita-se informar sobre a atualização dos registros contábeis, com base no levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e a atualização dos registros da conta contábil 111.11.19.03 – Demais
Contas – Caixa Econômica.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001)
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.b 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica
Federal e correspondentes contrapartidas.

b) Os gestores dos contratos devem encaminhar
imediatamente, após o recebimento, o documento de
garantia comprobatório da caução em dinheiro à SAFIN para
proceder aos registros contábeis pertinentes;

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Solicita-se informar sobre a atualização dos registros contábeis, com base no levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e a atualização dos registros da conta contábil 111.11.19.03 – Demais
Contas – Caixa Econômica.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.c 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica
Federal e correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal dos
valores das garantias prestadas e registrar na conta contábil
SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica
Federal e correspondentes contrapartidas apresentadas no
mês da apresentação.

SAFIN DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): A CEF, instituição financeira responsável pela guarda dos depósitos efetuados a título de caução de contratos administrativos, não provê solução de acesso informatizado
que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de caução onde figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução 
têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os saldos das contas. A CEF consulta o saldo de conta por conta para informar o valor atualizado dos depósitos. Conforme
descrito no monitoramento anterior, além da limitação, aquela instituição não é capaz de fornecer uma lista das contas- cauções que tem o SF como beneficiário. Assim, torna-se necessário
que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um sistema, conforme sugerido no plano de ação dos itens 3.3.a/b, para que, a partir de um relatório dessas contas, se possa solicitar
periodicamente à CEF os saldos atualizados para contabilização dos rendimentos.

--- ---

Tendo em vista que, desde 12/2021 a TR está sendo atualizada/divulgada com índices positivos, resta necessário que a
Caixa Econômica Federal informe os valores de atualização das cauções em dinheiro para o respectivo registro contábil.

A despeito das dificuldades que se apresentam na obtenção das informações necessárias à atualização das contas,
recomendamos que a contabilização dos rendimentos se realize mensalmente, em atendimento ao princípio da competência,
sendo necessário implementar controle administrativo que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes
às garantias contratuais, sendo necessário estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que contenha 
todas as informações das contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo dos
títulos representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de liquidação, para
posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

II - Ação em
implantação

• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.a 3.4. Ausência do registro contábil mensal relativo à
atualização monetária dos depósitos em caução na
conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas –
Caixa Econômica Federal.

2. Falha de 
controle;

a) A SAFIN deverá providenciar o registro mensal dos
valores referentes à atualização financeira das contas de
caução em dinheiro, tendo como base a conciliação dos
extratos bancários fornecidos pela CEF de forma que tais
valores sejam expressos na conta contábil SIAFI
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal
e correspondentes contrapartidas apresentadas no mês da
apresentação.

SAFIN DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia. A CEF, instituição financeira responsável pela guarda
dos depósitos efetuados a título de caução de contratos administrativos, não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de
caução onde figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os
saldos das contas. A CEF consulta o saldo de conta por conta para informar o valor atualizado dos depósitos. Conforme descrito no monitoramento anterior, além da limitação, aquela
instituição não é capaz de fornecer uma lista das contas- cauções que tem o SF como beneficiário. Assim, torna-se necessário que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um
sistema, conforme sugerido no plano de ação dos itens 3.3.a/b, para que, a partir de um relatório dessas contas, se possa solicitar periodicamente à CEF os saldos atualizados para
contabilização dos rendimentos.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Ademais, observa-se que, desde 12/2021 a TR está sendo atualizada/divulgada com índices positivos, resta necessário que
a Caixa Econômica Federal informe os valores de atualização das cauções em dinheiro para o respectivo registro contábil.

A despeito das dificuldades que se apresentam na obtenção das informações necessárias à atualização das contas,
recomendamos que a contabilização dos rendimentos se realize mensalmente, em atendimento ao princípio da competência,
sendo necessário implementar controle administrativo que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes
às garantias contratuais, sendo necessário estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que contenha 
todas as informações das contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo dos
títulos representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de liquidação, para
posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

II - Ação em
implantação

• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11
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UNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLE MONITORAMENTO

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 4º CICLO
Conformidade nas Garantias Contratuais

Data do Monitoramento: abril-24
Coordenação Executora: 

AUDITORIA

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.b 3.4. Ausência do registro contábil mensal relativo à
atualização monetária dos depósitos em caução na
conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas –
Caixa Econômica Federal.

b) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos contratos,
deverá efetuar levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e
proceder à atualização na conta contábil SIAFI 111.11.19.03
– Demais Contas – Caixa Econômica Federal.

SAFIN e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia. A CEF, instituição financeira responsável pela guarda
dos depósitos efetuados a título de caução de contratos administrativos, não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de
caução onde figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os
saldos das contas. A CEF consulta o saldo de conta por conta para informar o valor atualizado dos depósitos. Conforme descrito no monitoramento anterior, além da limitação, aquela
instituição não é capaz de fornecer uma lista das contas- cauções que tem o SF como beneficiário. Assim, torna-se necessário que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um
sistema, conforme sugerido no plano de ação dos itens 3.3.a/b, para que, a partir de um relatório dessas contas, se possa solicitar periodicamente à CEF os saldos atualizados para
contabilização dos rendimentos.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Ademais, observa-se que, desde 12/2021 a TR está sendo atualizada/divulgada com índices positivos, resta necessário que
a Caixa Econômica Federal informe os valores de atualização das cauções em dinheiro para o respectivo registro contábil.

A despeito das dificuldades que se apresentam na obtenção das informações necessárias à atualização das contas,
recomendamos que a contabilização dos rendimentos se realize mensalmente na conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais 
Contas – Caixa Econômica Federal, em atendimento ao princípio da competência. 

Faz-se necessário implementar controle administrativo que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações
inerentes às garantias contratuais, sendo necessário estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que 
contenha todas as informações das contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo
dos títulos representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de liquidação,
para posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.a 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta de 
fiança) sem a devida aplicação de multa, conforme 
determina o contrato.

1. Perda efetiva; a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e 
justificativas sobre a falta de autuação de processo visando 
instruir a aplicação de penalidade;

Gestores dos 
contratos

NGCOT (27/12/2022): informa que, por meio de mensagem eletrônica de 15/02/2018, a empresa A7 Technology Business And Service Ltda. enviou a apólice de seguro garantia, referente ao CT 013/2018,
recebido em 06/02/2018. O NGCOT, em 16/02/2018, informou à contratada que a garantia apresentada foi rejeitada (Ofício nº 007/2018). A empresa encaminhou nova modalidade de garantia (Carta Fiança –
Banco Neon S/A), emitida em 23/02/2018, com efeitos a partir de 01/02/2018. A Carta Fiança do Banco Neon S/A atendeu aos requisitos contratuais, entretanto o Banco Central do Brasil, mediante o Ato nº
1.336, de 04/05/2018, liquidou extrajudicialmente a Instituição. A empresa A7 apresentou ao NGCOT garantia na modalidade depósito caução perante a CEF. O NGCOT, seguindo a recomendação da AUDIT,
instruirá “possível” processo de aplicação de penalidade junto à DIRECON/SADCON, com os documentos supracitados. O gestor do NGCOT, à época, autorizou a dilação de prazo em favor da empresa para
apresentação de nova garantia que atendesse ao quanto estabelecido no CT nº 013/2018, havendo, ainda, naquele momento, a previsão legal quanto à retenção do saldo da NF nº 10069, referente aos serviços
prestados no mês 02/2018, correspondente a 5% da garantia, prevista na Cláusula 11ª do supracitado ajuste. A Carta de Fiança nº 1018167, emitida pelo Banco Neon S.A., à época, no valor total de R$
24.479,93, devidamente adequada aos termos contratuais, foi expedida com efeitos a partir do dia 1º /02/2018, neste sentido entendemos que não houve nem prejuízo ao erário, tampouco descumprimento
contratual. Por fim, informa que, desde o início do contrato até a presente data, a empresa presta satisfatoriamente os serviços e, atualmente, a referida avença encontra-se coberta pela Apólice de Seguro-
Garantia nº 0306920229907750663487000, emitida pela Seguradora Pottencial, bem como pela Apólice do Ramo de Responsabilidade Civil nº 351.47.10004000873000, expedida pela Porto Seguros.

NGCOT (16/06/2023): no último plano de ação (Ofício nº 002/2020 - NGCOT, 00100.001087/2020-66), a gestão anterior do núcleo afirmou que seria deflagrado processo de instrução de penalidade em
desfavor da A7 Technology Business and Service Ltda., em função do atraso na prestação da garantia do CT nº 013/2018, cuja vigência se encerrou em 31/01/2023. Porém, não se localizou o referido
processo de penalidade. E desde 23/02/2023, instruir o competente processo passou a ser medida que, s.m.j., carece de legitimidade, porquanto a pretensão punitiva da administração alusiva ao citado atraso
fora alcançada pela prescrição. O CT nº 013/2018 foi assinado em 01/02/2018. Nos termos da Cláusula 11ª, Parágrafo Primeiro, a empresa teria 10 dias corridos para apresentar a garantia, a contar do
recebimento da via assinada do contrato, fato que ocorreu em 06/02/2018 (00100.014045/2018-71). Assim, o último dia do prazo para entrega tempestiva da garantia recairia em 16/02/2018. A A7 Technology
Business and Service apresentou seguro-garantia em 15/02/2018, cuja rejeição fora comunicada à empresa em 16/02/2018. Como o seguro-garantia foi apresentado em 15/02/2018, a empresa ainda disporia
de mais um dia de prazo para providenciar um novo instrumento de cobertura que fosse aceitável. Ocorre que o dia 16/02/2018, data da comunicação da rejeição do seguro-garantia, foi uma sexta-feira. Assim, 
conforme o art. 110, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, o dia restante do prazo não poderia voltar a correr no sábado, e sim apenas no próximo dia útil, que foi a segunda-feira, dia 19/02/2018. Desse
modo, a empresa passou a incorrerem mora no dia 20/02/2018. E como a garantia seguinte admitida (fiança do Banco Neon) foi entregue no dia 23/02/2018, contabilizou-se 4 dias de atraso (20, 21, 22 e
23/02/2018). Desse modo, a infração contratual se materializou no dia 23/02/2018, quando a empresa enfim cumpriu com a obrigação de apresentar garantia contratual válida, restando assente que houve mora 
de 4 dias no adimplemento dessa obrigação. Ocorre que, nos termos do art. 1 ° da Lei n° 9.873/1999, “prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício
do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado”. Outrossim é o
entendimento do STJ: "Administrativo. Recurso Especial. Contrato Administrativo. Prescrição. Prazo Quinquenal. Termo Inicial. Data do ato ou fato lesivo. Princípio da Actio Nata. Civil. Juros de Mora. Termo
Inicial: Citação. Multa (art. 538, parágrafo único, do CPC). Afastamento. Recurso especial da demandada improvido. Recurso especial das demandantes parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp
769942/RJ, DJe de 15/12/2009)". Sob essa perspectiva, como a Administração tomou conhecimento da infração de atraso na apresentação da garantia em 23/02/2018, a pretensão punitiva em relação a esse
descumprimento contratual estaria prescrita desde 23/02/2023.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A única equipe
dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018, firmado com a empresa Capgemini. O 
contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado
com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram
sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon -
 automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

A gestão informa que a "Administração tomou conhecimento da infração de atraso na apresentação da garantia em
23/02/2018, a pretensão punitiva em relação a esse descumprimento contratual estaria prescrita desde 23/02/2023".
Contudo, observa-se que e a infração de atraso na apresentação da garantia foi informada no inicio desta auditoria, por meio
do Relatório de Auditoria (NUP 00100.170191/2019-66), achado 4.1.

Recomendamos que a gestão adote todas as diligências necessárias no sentido de que haja controle administrativo
(centralizado, uniforme e integral) que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes às garantias
contratuais, no que se refere ao atraso destas e suceda com a instalação de processo de aplicação de penalidade as
empresas que vierem a descumprir o determinado em contrato.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

• Ofício nº 681/2022 – NGCOT NUP 00100.173795/2022-60 e 
anexos;
• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO: 
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.b 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta de
fiança) sem a devida aplicação de multa, conforme
determina o contrato.

b) O gestor do contrato deverá encaminhar os autos à
SADCON para instruir quanto à aplicação e recolhimento da
multa estabelecida no contrato 0013/2018 da empresa A7
Technology Business and. Service LTDA.

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação (Ofício n° 002/2020 - NGCOT, 00100.001087/2020-66), a gestão anterior do núcleo afirmou que seria deflagrado processo de instrução de
penalidade em desfavor da empresa A7 Technology Business and Service Ltda., em função do atraso na prestação da garantia do CT nº 013/2018, cuja vigência se encerrou em 31/01/2023.
Porém, não se localizou o referido processo de penalidade. E desde 23/02/2023, instruir o competente processo passou a ser medida que, s.m.j., carece de legitimidade, porquanto a pretensão 
punitiva da administração alusiva ao citado atraso fora alcançada pela prescrição. O CT nº 013/2018 foi assinado em 01/02/2018. Nos termos da Cláusula Décima Primeira, Parágrafo Primeiro,
a empresa teria 10 dias corridos para apresentar a garantia, a contar do recebimento da via assinada do contrato, fato que ocorreu em 06/02/2018 (00100.014045/2018-71). Assim, o último dia
do prazo para entrega tempestiva da garantia recairia em 16/02/2018. A A7 Technology Business and Service apresentou seguro-garantia em 15/02/2018, cuja rejeição fora comunicada à
empresa em 16/02/2018. Como o seguro-garantia foi apresentado em 15/02/2018, a empresa ainda disporia de mais um dia de prazo para providenciar um novo instrumento de cobertura que
fosse aceitável. Ocorre que o dia 16/02/2018, data da comunicação da rejeição do seguro-garantia, foi uma sexta-feira. Assim, conforme o art. 110, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, o dia
restante do prazo não poderia voltar a correr no sábado, e sim apenas no próximo dia útil, que foi a segunda-feira, dia 19/02/2018. Desse modo, a empresa passou a incorrerem mora no dia
20/02/2018. E como a garantia seguinte admitida (fiança do Banco Neon) foi entregue no dia 23/02/2018, contabilizou-se 4 dias de atraso (20, 21, 22 e 23/02/2018). Desse modo, a infração
contratual se materializou no dia 23/02/2018, quando a empresa enfim cumpriu com a obrigação de apresentar garantia contratual válida, restando assente que houve mora de 4 dias no
adimplemento dessa obrigação. Ocorre que, nos termos do art. 1 ° da Lei n° 9.873/1999, “prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado”. Outrossim é o entendimento do STJ: "Administrativo. Recurso Especial. Contrato Administrativo. Prescrição. Prazo Quinquenal. Termo Inicial. Data do ato ou fato lesivo. Princípio da
Actio Nata. Civil. Juros de Mora. Termo Inicial: Citação. Multa (art. 538, parágrafo único, do CPC). Afastamento. Recurso especial da demandada improvido. Recurso especial das
demandantes parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 769942/RJ, DJe de 15/12/2009)". Sob essa perspectiva, como a Administração tomou conhecimento da infração de atraso
na apresentação da garantia em 23/02/2018, a pretensão punitiva em relação a esse descumprimento contratual estaria prescrita desde 23/02/2023.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

A gestão informa que a "Administração tomou conhecimento da infração de atraso na apresentação da garantia em
23/02/2018, a pretensão punitiva em relação a esse descumprimento contratual estaria prescrita desde 23/02/2023".
Contudo, observa-se que e a infração de atraso na apresentação da garantia foi informada no inicio desta auditoria, por meio
do Relatório de Auditoria (NUP 00100.170191/2019-66), achado 4.1.

Recomendamos que a gestão adote todas as diligências necessárias no sentido de que haja controle administrativo
(centralizado, uniforme e integral) que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes às garantias
contratuais, no que se refere ao atraso destas e suceda com a instalação de processo de aplicação de penalidade as
empresas que vierem a descumprir o determinado em contrato.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001)
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.a 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta 811.11.01.04 -
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos contratos,
deverá efetuar levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de fiança bancária e proceder
à atualização dos registros da conta contábil 811.11.01.04 –
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas, bem
como das empresas citadas no subitem 4.2 Relatório de
Auditoria. Por oportuno, recomendamos também a correção
do registro contábil da fiança bancária referente ao Doc.
00100.106985/2018-95, lançada incorretamente como
seguro-garantia.

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.b 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta 811.11.01.04 -
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar imediatamente
após recebimento o documento de garantia à SAFIN para
proceder aos registros contábeis, que deverão ser
atualizados mensalmente;

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.3.b 4.3. Ausência de informação, na documentação de
apresentação da garantia (carta de fiança), que
possibilite a verificação do cumprimento dos termos
contratuais quanto à aplicação de multa.

b) Quando, eventualmente, algum documento for
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no
respetivo documento de prestação de garantia a data exata
do recebimento e verificar o cumprimento do prazo
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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AUDITORIA

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.a 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e
correspondentes contrapartidas.

2. Falha de 
controle;

a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos contratos,
deverá efetuar o levantamento de todas as empresas que
prestaram garantias por meio de seguro garantia e proceder
à atualização dos registros da conta contábil 811.11.01.10 –
Seguro Garantia a Executar e correspondentes
contrapartidas;

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.b 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e
correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar imediatamente
após recebimento o documento de garantia à SAFIN para
proceder aos registros contábeis;

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia. A CEF, instituição financeira responsável pela guarda
dos depósitos efetuados a título de caução de contratos administrativos, não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de
caução onde figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os
saldos das contas. A CEF consulta o saldo de conta por conta para informar o valor atualizado dos depósitos. Conforme descrito no monitoramento anterior, além da limitação, aquela
instituição não é capaz de fornecer uma lista das contas- cauções que tem o SF como beneficiário. Assim, torna-se necessário que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um
sistema, conforme sugerido no plano de ação dos itens 3.3.a/b, para que, a partir de um relatório dessas contas, se possa solicitar periodicamente à CEF os saldos atualizados para
contabilização dos rendimentos.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Recomendamos implementar controle administrativo que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes
às garantias contratuais, sendo necessário estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que contenha 
todas as informações das contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo dos
títulos representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de liquidação, para
posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.c 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do
registro contábil dos valores relativos à apresentação
da garantia contratual na conta contábil SIAFI
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e
correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal dos
valores das garantias prestadas e registrar as garantias
apresentadas mensalmente.

SAFIN DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

SAFIN (22/06/2023): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (00100.116041/2020-41) foi instituído o GT, com a participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI,
SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados para a verificação, a aceitação e o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o
registro contábil das garantias contratuais, dando maior segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo SF. O GT apresentou suas conclusões por meio do documento
00100.091671/2021-86, aprovado pela Diretoria-Geral (00100.096710/2021-31). Uma vez concluídas as etapas previas à atuação desta Secretaria, haverá condições de rápido
desenvolvimento e implementação de solução para inclusão, atualização e baixa de contas caução e demais modalidades de garantia. A CEF, instituição financeira responsável pela guarda
dos depósitos efetuados a título de caução de contratos administrativos, não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de
caução onde figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os
saldos das contas. A CEF consulta o saldo de conta por conta para informar o valor atualizado dos depósitos. Conforme descrito no monitoramento anterior, além da limitação, aquela
instituição não é capaz de fornecer uma lista das contas- cauções que tem o SF como beneficiário. Assim, torna-se necessário que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um
sistema, conforme sugerido no plano de ação dos itens 3.3.a/b, para que, a partir de um relatório dessas contas, se possa solicitar periodicamente à CEF os saldos atualizados para
contabilização dos rendimentos.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

Ademais, observa-se que, desde 12/2021 a TR está sendo atualizada/divulgada com índices positivos, resta necessário que
a Caixa Econômica Federal informe os valores de atualização das cauções em dinheiro para o respectivo registro contábil.

A despeito das dificuldades que se apresentam na obtenção das informações necessárias à atualização das contas,
recomendamos que a contabilização dos rendimentos se realize mensalmente, em atendimento ao princípio da competência,
sendo necessário implementar controle administrativo que possibilite o manejo tempestivo de todas as informações inerentes
às garantias contratuais, sendo necessário estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que contenha 
todas as informações das contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo dos
títulos representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de liquidação, para
posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

II - Ação em
implantação

• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38;
• Ofício nº 078/2023 – SAFIN NUP 00100.106529/2023-11

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.2.b 5.2. Ausência de informação, na documentação de
apresentação da garantia (seguro garantia), que
possibilite a verificação do cumprimento dos termos
contratuais quanto ao prazo para apresentação da
garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no
respetivo documento de prestação de garantia a data exata
do recebimento e verificar o cumprimento do prazo
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das
garantias contratuais no âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três
principais sugestões apresentadas pelo GT são: (a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema
Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da
solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e (c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as
áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo 
GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão
das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões formuladas pelo GT demanda a articulação de
diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento dos autos à DIRECON a fim
de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam realizados os
ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A
única equipe dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018,
firmado com a empresa Capgemini. O contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a
contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a
contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi
incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon - automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as
rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e
desorganização dos processos de controle dos
valores e do fluxo documental das garantias
contratuais.

5. Oportunidade 
de melhoria;

a) Proceder o mapeamento de todo o processo que envolve
a gestão das garantias contratuais exigidas pelo Senado
Federal e adotar as seguintes medidas:

DGER, SADCON, 
SAFIN e 

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no
âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três principais sugestões apresentadas pelo GT são:  
(a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da
propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e
(c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos
de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à
adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões
formuladas pelo GT demanda a articulação de diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento
dos autos à DIRECON a fim de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam
realizados os ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A única equipe
dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018, firmado com a empresa Capgemini. O 
contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado
com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram
sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon -
 automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.1 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e
desorganização dos processos de controle dos
valores e do fluxo documental das garantias
contratuais.

5. Oportunidade 
de melhoria;

a.1) aperfeiçoar o processo de alimentação e geração de
informações do GESCON, com a definição de
responsabilidade pelo correto, adequado e tempestivo
preenchimento de todas as informações relativas aos
contratos celebrados pelo Senado Federal;

DGER, SADCON, 
SAFIN e 

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no
âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três principais sugestões apresentadas pelo GT são:
(a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da
propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e
(c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos
de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à
adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões
formuladas pelo GT demanda a articulação de diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento
dos autos à DIRECON a fim de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam
realizados os ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A única equipe
dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018, firmado com a empresa Capgemini. O 
contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado
com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram
sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon -
 automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.2 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e
desorganização dos processos de controle dos
valores e do fluxo documental das garantias
contratuais.

5. Oportunidade 
de melhoria;

a.2) Aperfeiçoar os processos relativos ao encaminhamento
oportuno das informações documentais das garantias à
SAFIN para que possa proceder a sua devida inscrição,
alteração ou baixa contábil, conforme o caso, garantindo
fidedignidade às demonstrações contábeis do Senado
Federal;

DGER, SADCON, 
SAFIN e 

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no
âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três principais sugestões apresentadas pelo GT são:  
(a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da
propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e  
(c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos
de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à
adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões
formuladas pelo GT demanda a articulação de diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento
dos autos à DIRECON a fim de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam
realizados os ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A única equipe
dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018, firmado com a empresa Capgemini. O 
contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado
com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram
sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon -
 automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38

2019 Garantias 
Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.3 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e
desorganização dos processos de controle dos
valores e do fluxo documental das garantias
contratuais.

5. Oportunidade 
de melhoria;

a.3) Estabelecer controle administrativo centralizado,
uniforme e integral que demonstre cronologicamente toda a
movimentação e saldo dos títulos representativos das
garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro,

 etc., passíveis de liquidação, 

DGER, SADCON, 
SAFIN e 

Gestores dos 
contratos

NGCOT (16/06/2023): No último plano de ação, propôs-se aguardar a conclusão do GT instituído para desenvolver estudos visando aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no
âmbito do SF. O referido grupo, criado pela Portaria da Diretoria-Geral n° 422/2021, apresentou relatório final em 03/09/2021 (00100.091671/2021-86). As três principais sugestões apresentadas pelo GT são:
(a) adoção de fluxos procedimentais padronizados para recebimento, verificação, aceitação e registro das garantias; (b) evolução do Sistema Gescon, com a inclusão de dois novos campos e a alteração da
propriedade de três campos (de opcionais para obrigatórios), o que seria, a princípio, suficiente para implementação da solução, trazendo mais eficiência no processo de gestão das garantias contratuais; e
(c) aprofundamento do tema no que se refere aos estudos e elaboração de material para subsidiar as áreas técnicas da Casa na definição da exigência de garantia contratual quando da elaboração de Termos
de Referência. Submetido à apreciação da Diretoria-Geral, o relatório elaborado pelo GT foi aprovado por meio do Despacho n° 2324/2023-DGER (00100.096710/2021-31), acatando-se as sugestões quanto à
adoção de fluxos e procedimentos de registro, controle e gestão das modalidades de garantias aplicadas nos contratos firmados pelo SF. Na sequência, considerando que a implementação das sugestões
formuladas pelo GT demanda a articulação de diversos atores institucionais, notadamente a DIRECON, SADCON, SAFIN, PRODASEN e os Núcleos de Gestão, a Diretoria-Geral determinou o encaminhamento
dos autos à DIRECON a fim de que adote as providências necessárias à efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo GT, incluindo as tratativas com o PRODASEN para que sejam
realizados os ajustes e adaptações no sistema GESCON de modo a viabilizar as sugestões constantes das páginas 15 e 16 do relatório do Grupo de Trabalho.

DIRECON (21/06/2023): ratifica as respostas encaminhadas pelo NGCOT (Ofício n.º 338/2023/NGCOT). Desde 12/2017 o Gescon não possui equipe de desenvolvedores junto à PRDSTI. A única equipe
dedicada a projetos de sistema de contratações esteve alocada no projeto de desenvolvimento do SENiC entre 01/2018 e 04/2021, fim de vigência do Contrato n.º 36/2018, firmado com a empresa Capgemini. O 
contrato que o substituiu, de n.º 61/2021, firmado com a empresa CTIS, não alocou nenhuma equipe para desenvolvimento de sistemas voltado a contratações. Por sua vez, o Contrato n.º 122/2022, firmado
com a empresa HITSS, até o momento permitiu a alocação de apenas um desenvolvedor para tratar de sistemas relacionados a contratações. Uma vez que o SENiC ainda carece de ajustes (os quais ficaram
sobrestados desde 04/2021), esse desenvolvedor tem realizado os mencionados ajustes. Dessa maneira, foi incluído no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2023 - 2024, sob o n.º 38, o projeto "Gescon -
 automação de reajustes, revisão e repactuação", por meio do qual serão desenvolvidas as rotinas relacionadas a garantias que foram indicadas pelo GT instituído pela Portaria da Diretoria-Geral n.º 422/2021.

--- ---

Tendo em vista a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, com o fito de desenvolver estudos visando
aperfeiçoamento dos procedimentos de gestão das garantias contratuais no âmbito do Senado Federal, solicitamos
informações à gestão sobre as providências para a efetiva implementação operacional dos fluxos recomendados pelo Grupo
de Trabalho, de modo que haja o cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em
implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.102888/2023-91-1 (ANEXO:
001);
• Ofício n.º  89/2023/DIRECON NUP 00100.105512/2023-38
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